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TERMO DE ASSOCIAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE INTERNO - CONACI 
 

 

 

Por este instrumento, em conformidade com as disposições Estatutárias do 
Conselho Nacional Conselho Nacional de Controle Interno – CONACI, o Titular 
do Órgão de Controle Interno abaixo qualificado, passa e integrar o CONACI, 
na condição de Membro Associado, nos termos da Resolução Conaci nº 
002/2019: 
 

 Órgão: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Representante:  DEPUTADO ESTADUAL ERICK CABRAL MUSSO 

Cargo/Função: PRESIDENTE 

Endereço do Órgão: AV. AMÉRICO BUAIZ, 205 – ENSEADA DO SUÁ – PALÁCIO 
DOMINGOS MARTINS 

Município/Estado: VITÓRIA-ES – CEP 29050-950 

Telefone: 27 3382-3727 

E-mail: contratos@al.es.gov.br 

Início de Admissão ao Conselho: 01 de setembro de 2020 

 

Vitória/ES,        de                         de 2020 
 

Por estarem de pleno acordo, e para a validade do que foi pactuado, firmam o 
presente Termo de Associação ao CONACI em duas vias de igual teor, para 
que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 

 

  

LEONARDO DE ARAÚJO FERRAZ 
      Presidente do CONACI 

ERICK CABRAL MUSSO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado                         

do Espírito Santo 
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